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PROJETO DE LEI Nº 064/2013

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PERMUTAR DÍVIDAS DO ISSQN EM OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, JUVIANO LINCOLN, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal por intermédio do Prefeito Municipal autorizado a permutar a dívida do ISSQN da empresa GUAXE CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ 02.837.996/0001-10, no valor de R$ 613.590, 16 (seiscentos e treze mil quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos) na prestação de serviços de implementação e pavimentação asfáltica.

Parágrafo Único – A dívida de que trata o caput deste artigo refere – se à prestação de serviços de implementação e pavimentação asfáltica na Rodovia MT 480 no trecho do entroncamento BR 364 (Deciolândia) e entroncamento MT 235, conforme contratos nº 002/2010 e 001/2011.

Artigo 2º - A empresa GUAXE CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ 02.837.996/0001-10, deverá a implantação e pavimentação asfáltica de 15.320m² (quinze mil, trezentos e vinte metros quadrados), conforme projeto executivo de pavimentação e drenagem pluvial urbana, anexo a esta lei.

Parágrafo Único – Os serviços de que trata o caput deste artigo, serão realizados na Comunidade de Deciolândia.

Artigo 3º - A fiscalização da obra ficará a cargo do Município de Diamantino.

Artigo 4º - A quitação da dívida, mencionada no artigo 1º desta lei, será feita pelo departamento responsável do município, mediante a apresentação dos relatórios de medição da obra.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Diamantino, 29 de novembro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº   064/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para a devida apreciação dessa Egrégia Casa, o Projeto de Lei que AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PERMUTAR DÍVIDAS DO ISSQN EM OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA.

A referida lei se faz necessária para autorizar a permuta da dívida tributária em prestação de serviços, tendo em vista que o art. 170, do CTN, reza que: "A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.” Assim, o CTN trata, em verdade, da compensação de créditos tributários, com créditos de qualquer natureza, desde que líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo com a Fazenda Pública, através de Lei.

Os objetos da compensação, neste caso, são, de um lado, um crédito tributário, que por natureza é líquido e certo, posto que constituído pelo regular procedimento administrativo de lançamento; e do outro, um crédito que o sujeito passivo da relação tributária tem junto ao devedor, a Fazenda Pública,  por isto mesmo o titular desse crédito está, em princípio, obrigado a comprovar sua titularidade, assim como a liquidez do crédito. 

A compensação só é possível, se a lei assim o determinar - permite que, no interesse da Administração Pública e para encerramento de processo administrativo tributário com o recebimento de tributo devido e não pago, que o ente público, detentor da competência impositiva específica, acorde com o devedor forma de pagamento em serviços, obras ou bens para regularização de seu débito 
, como ocorre no presente caso.

O limite para sua utilização está na necessidade de existência de lei a permitir que compensação se faça para casos concretos. Vale dizer, somente com autorização legal a permuta pode ser realizada pelo Poder Executivo, à evidência, no interesse da Administração 
.

Assim, se o sujeito passivo da obrigação tributária, para a quitação de seu débito, oferecer pagamento em serviços e se houver interesse do sujeito ativo em receber por essa forma, reconhecido mediante autorização legal, poderá fazê-lo. 

Note-se que a disposição do art. 171 faz clara menção à celebração de transação “mediante concessões mútuas”, o que vale dizer, há razoável discricionariedade na atuação da administração, no conformar as condições da transação com vistas ao atendimento do interesse público. Porém, nada disso prevalecerá se não houver a encampação desses parâmetros – ou a fixação de outros - pelo Poder Legislativo, passando a ser vinculada a atuação do administrador público ao receber crédito tributário pela forma transacionada, a partir da aprovação da lei. 

O mais relevante é o fato da permuta consultar ao interesse público, atendido, por exemplo, mais celeremente, com a realização de obra pública relevante, como a pavimentação asfáltica, que atenderá a função social na região de Deciolândia.   

Neste caso, deve – se portanto, prevalecer o princípio constitucional da eficiência no atendimento do interesse público 
.

Portanto, envia-se o presente projeto para regularização da situação do contribuinte, quitando os débitos fiscais perante o Município através a permuta e atender o interesse público da população local.

Certo de podermos contar com a costumeira atenção dessa douta Casa de Leis, aproveitamos para reafirmamos nossos protestos de respeito e consideração.

Diamantino, 29 de novembro de 2013.

Atenciosamente.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

�  Hugo de Brito Machado assim interpreta o referido dispositivo: “Segundo o CTN, “a lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em terminação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário” (art. 171). Só mediante previsão legal a autoridade competente pode autorizar a transação em cada caso.





�  Tavares Paes comenta: “A transação é possível no direito tributário. Di-lo o art. 171. Tem a mesma conotação da transação do direito civil (CC, art. 1025)” (Comentários ao CTN, Ed. Saraiva, 1986, p. 169).





�  Está o “caput” do art. 37 da C.F. assim redigido: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: �HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm" \l "art37"�(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)� ....” (grifos meus).
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